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'Prefcítura da tviáncia 'Balneária de Caraguatatuba 
1 ESTAOO DE SÃO PAULO 

ll. 1 
' 

' 
' 

'-� 

1 LEI N9 1.129, OE <T1 OE JULHO OE �.980. 

OispÕe sobre a abertura de credito. 

J 1 de Caraguatatuba·. 
' 

DOUTOR JOSt BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância Ba•neãria 
Faço saber que a Câmara Hnnlcipal aprovou e eu pranulgo a se 

guinte Lei:-
' 

1 Artigo 19; Fica o Poder Executivo autorizado a abr1ricrêdito es 
pecial no valor de CR$ 1.soo.ooo,oo(hum milhão e quinhentos mil cruzeiros), para 

- 1 - -

, a construçao de 3(tres) salas de aula na EEPG do Travessao, na seguinte codifica-
i ', ' 

: ção:orçamentãrla:i ' 
1" 

1 2885.4110-08421881-21 
,, ' 

1Ampliação da EEPG do Travessão •••••• • • • • • • • •••••• CrS1500.000,00 
1Artlgo 29-,0 crédito especial de que trata o artigo anterior, 

i serã suphmentado lcom' a reduÇão da seguinte verba:-
12 .05-4110-08421881-01 
\cpnstrução do Prêd1o Escolar da Praia das 
1 

' " 

r�e1ras . . ...................................... Cr$1500.000t00 
�rtigo 39- Fica o Poder Executlvo,aautorlzado a suplementatar,

lpor Oecnto, o remanescente da verba especificada no artigo 19 desta Lei, para a 
: - .. � 1 

�mp11aoao dos Predios Escola"'1s do Barrando Alto e Ipiranga111 na seguinte codifie 
1 - ., 
caçao do orçamentoltigente:- , 
1 ' 

�.05-4110-08421881-04 
A,rtigo 49- Esta Lei entrara-em vlgot na data de sua pull11caÇiio, 

1 1 - -revogadas as dispos/çoes em contrario. 
: ' Caraguatatuba, 

' 
' 

' 

Públ1cada na Secretllria da PJ>lfféA'1Eura, ao 07 de julho de l .9ZO. 

ai, 

1 

•1 ac 
' - ' 

Chefédlla Setão da Secretaria. 

) 


